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PARECER	Nº 	
PROCESSO	Nº 161.00180/2021-92
INTERESSADO:
	 	

	

PARECER	Nº

COMISSÃO	DE	CONSTITUIÇÃO	E	JUSTIÇA	-	CCJ

	 	

	

Altera	 ementa,	 os	 arts.	 1º,	 3º,	 4º	 e	 o	 caput	 e	 os
incs.	 I,	 II,	 III	 e	 IV	 do	 art.	 2º,	 todos	 na	 Lei	 nº
10.986,	 de	 6	 de	 dezembro	 de	 2010,	 alterada	 pela
Lei	nº	12.706,	de	1º	de	abril	de	2020,	alterando	o
nome	 Museu	 da	 História	 e	 da	 Cultura	 do	 Povo
Negro	 -	 Vereador	 Tarciso	 Flecha	 Negra	 para
Memorial	 do	 Legado	 Africano	 Vereador	 Tarciso
Flecha	Negra.

		

Senhor	Presidente,

	

I.	RELATÓRIO

1.	Vem	a	este	vereador,	para	parecer,	Projeto	de	Lei	de	autoria	do	nobre	vereador	Cláudia	Araújo,	que	busca	alterar
nome	 de	 próprio	municipal.	 O	 projeto	 seguiu	 tramitação	 regimental,	 recebendo	 parecer	 negativo	 da	 Procuradoria
desta	Casa.	Foi	encaminhado	à	CCJ	e	fui	nomeado	relator.	Eis	o	breve	relatório.

II.	FUNDAMENTAÇÃO

2.	 A	 Constituição	 Federal	 estabelece	 a	 competência	 legislativa	 municipal	 no	 seu	 art.	 30,	 o	 qual	 estabelece	 a
capacidade	 deste	 ente	 legislar	 sobre	 assuntos	 de	 interesse	 local,	 além	 de	 suplementar	 a	 legislação	 federal	 e	 a
estadual	no	que	couber.	A	proposição	trata	de	mudança	de	próprio	municipal,	de	modo	que	a	matéria	proposta	é	de
competência	municipal	pelo	interesse	local.

3.	Quanto	à	competência	para	propor	a	matéria,	assim	se	pronunciou	a	Procuradoria:

Conforme	manifestações	anteriores	desta	Procuradoria	aos	projetos	de	lei	que	deram	origem	a	Lei	nº	10.986/2010	e	a	Lei
nº	 12.706/2020	 a	 proposição	 apresenta	 vício	 de	 iniciativa,	 ou	 seja,	 cuida	 de	 matéria	 tipicamente	 administrativa
interferindo	de	forma	indevida	em	área	privativa	do	Poder	Executivo.

A	respeito,	Hely	Lopes	Meirelles,1	leciona:

"As	 atribuições	 do	 prefeito,	 como	 administrador-chefe	 do	Município,	 concentram-se	 basicamente	 nessas	 três	 atividades:
planejamento,	organização	e	direção	de	serviços	e	obras	da	Municipalidade.	Para	tanto,	dispõe	de	poderes	correspondentes
de	comando,	de	coordenação	e	de	controle	de	todos	os	empreendimentos	da	Prefeitura."

Esclarecendo:

"A	execução	das	obras	e	serviços	públicos	municipais	está	sujeita,	portanto,	em	toda	a	sua	plenitude	à	direção	do	prefeito,
sem	 interferência	 da	 Câmara,	 tanto	 no	 que	 se	 refere	 às	 atividades	 internas	 das	 repartições	 da	 prefeitura	 (serviços
burocráticos	 ou	 técnicos)	 quanto	 às	 atividades	 externas	 (obras	 e	 serviços	 públicos)	 que	 o	 município	 realiza	 e	 põe	 a
disposição	da	coletividade"	.

Desse	modo,	 leis	 que	 disponham	 sobre	 a	 organização	 e	 funcionamento	 da	 administração	 pública,	 criando	 atribuições	 a
órgãos	do	Poder	Executivo,	devem	ter	origem	no	Executivo	nos	termos	da	Lei	Orgânica	Municipal	(art.	94,	incisos	IV.	VII,
alínea	 “c”	 e	 XII)	 e	 arts.	 60,	 II,	 “d”,	 82,	 II,	 III,	 VII	 da	 Constituição	 Estadual	 que	 se	 aplicam	 ao	Município	 em	 razão	 do
princípio	da	simetria	(art.	29,	caput	da	CF).

A	 inconstitucionalidade	 decorre	 da	 iniciativa	 parlamentar,	 agressiva	 da	 separação	 de	 poderes	 prevista	 no	 art.	 2º	 da
Constituição	Federal,	porque	seu	objeto	é,	de	um	lado,	a	dotação	de	atribuições	a	órgão	do	Poder	Executivo,	e	de	outro,	a
disciplina	da	organização	e	funcionamento	da	Administração	e	a	prática	de	atos	de	sua	direção	superior	(art.	84,	VI,	a	da
CF).	A	respeito	sobre	proposições	semelhantes	destaca-se	os	seguintes	precedentes:

EMENTA:	Ação	direta	de	inconstitucionalidade.	2.	Lei	no	11.456/00	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Sul,	que	criou	o	Museu	do
Gaúcho.	3.	Lei	de	 iniciativa	parlamentar.	Usurpação	de	competência	privativa	do	Chefe	do	Poder	Executivo.	4.	Vício	de
iniciativa.	Precedentes.	5.	Procedência	da	ação
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(ADI	2302,	Relator(a):	Min.	GILMAR	MENDES,	Tribunal	Pleno,	 julgado	em	15/02/2006,	DJ	24-03-2006	PP-00007	EMENT
VOL-02226-01	PP-00052	LEXSTF	v.	28,	n.	328,	2006,	p.	34-40)

CONSTITUCIONAL.	 ACAO	 DIRETA	 DE	 INCONSTITUCIONALIDADE.	 LEI	 DE	 INICIATIVA	 DO	 LEGISLATIVO.
FUNCIONAMENTO	 DO	 CANIL	 MUNICIPAL.	 INCONSTITUCIONALIDADE.	 1.	 E	 INCONSTITUCIONALIDADE	 A	 LEI	 N.
5365,	 DE	 10.11.99,	 DO	 MUNICIPIO	 DE	 RIO	 GRANDE,	 CUJO	 PROCESSO	 LEGISLATIVO	 SE	 INICIOU	 NA	 CAMARA	 E
DISPOS	 SOBRE	 O	 FUNCIONAMENTO	 DO	 CANIL	 MUNICIPAL	 ,	 PORQUE	 INFRINGE	 A	 INICIATIVA	 EXCLUSIVA	 DO
CHEFE	DO	EXECUTIVO	(ARTIGOS	8	E	61,	II,	"D"	,	DA	CE/89).	2.	ACAO	DIRETA	PROCEDENTE.	(6	FLS)	(Ação	Direta	de
Inconstitucionalidade	Nº	70000735563,	Tribunal	Pleno,	Tribunal	de	 Justiça	do	RS,	Relator:	Araken	de	Assis,	 Julgado	em
07/08/2000)

Por	outro	lado,	a	proposta	em	questão	segue	a	lógica	da	lei	que	pretende	alterar,	ou	seja,	a	Lei	nº	10.986/10.	Ou	seja,	a
inconstitucionalidade	da	proposta	em	questão	só	se	manifesta	na	medida	que	se	entenda	também	inconstitucional	a	Lei	nº
10.986/10	uma	vez	que	oriunda	de	projeto	de	lei	de	iniciativa	parlamentar.

5.	Deste	modo,	embora	meritório,	o	projeto	apresenta	vícios	de	inciativa,	sendo	de	competência	privativa	do	Prefeito
Municipal	para	iniciar	o	trâmite.

III.	CONCLUSÃO

6.	Diante	o	exposto,	somos	pela	existência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	17/07/2023,	às	10:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0590009	e	o	código	CRC	2EA31ED0.

Referência:	Processo	nº	161.00180/2021-92 SEI	nº	0590009
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 409/23	 –	 CCJ	 contido	 no	 doc	 0590009	 (SEI	 nº	 161.00180/2021-92	 –	 Proc.	 nº
1183/2021	 -	PLL	519),	 de	autoria	do	 vereador	Ramiro	Rosário	 foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 11	 de	 agosto	 de	 2023,	 tendo	 obtido	 04	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	 01	 voto
CONTRÁRIO,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	existência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Claudio	Janta:	FAVORÁVEL

Vereadora	Comandante	Nádia:	FAVORÁVEL

Vereador	Engº	Comassetto:	CONTRÁRIO

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	NÃO	VOTOU

Vereador	Tiago	Albrecht:	FAVORÁVEL

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	13/08/2023,	às
19:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0603726	e	o	código	CRC	44D02CBB.

Referência:	Processo	nº	161.00180/2021-92 SEI	nº	0603726
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